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PODER EXECUTIVO. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03.16.02.005 

CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 
RECORRENTE: JOSÉ ANDSON DOUGLAS MESQUITA FEITOSA 

RECORRIDA:    COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO “CEL” 
 
A Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, torna público o resultado do 

julgamento do recurso administrativo demandado pelo agricultor familiar 
JOSÉ ANDSON DOUGLAS MESQUITA FEITOSA, contra decisão da 
comissão de licitação que desclassificou seu Projeto de Venda, nos 

seguintes termos “com fulcro no art. 109, § 4o, da Lei Federal nº 8.666/93, 
sem nada mais evocar, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto 
pelo agricultor familiar José Andson Douglas Mesquita Feitosa, para no 

mérito de acordo com o princípio da autotutela, JULGAR PROCEDENTE 

EM PARTE, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, reformando 

a decisão que culminou com a desclassificação do Projeto de Venda do 
agricultor familiar JOSÉ ANDSON DOUGLAS MESQUITA FEITOSA,, 
inerente aos itens os itens 0014, 0015, 0016, 0017 e 0018 em disputa, na 

forma dos artigos 35, §1º e 36, §1º, da Resolução FNDE nº 06/2020, 
preconizadas nos itens 17.1 e ss e 21.4.1.1 e ss do edital nº 
2023.03.16.009 – Chamada Pública, instruído pelo Processo 

Administrativo nº 2023.03.16.02.005, devendo a comissão de licitação 
adotar as providencias necessárias para inclusão do Projeto de Vendo do 
Sr. JOSÉ ANDSON DOUGLAS MESQUITA FEITOSA, no rol dos 

habilitados para prosseguirem nas demais fases do certame, além de 
cumprir com a transparência pública dos atos administrativos”. 
Comissão Especial de Licitação de Luís Gomes/RN, em 16 de junho de 

2023. 
 

Cleiedson Ismael 

Presidente da Comissão de Licitação

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.001 

REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

CREDENCIADA:   JOSE RODRIGUES DE AMEIDA FILHO 070.900.514-
80 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 

merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 
específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 

educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 
forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 

da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 
16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 

disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 
 

DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 6.735,00 (Seis 
Mil, Setecentos e Trinta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 

MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 

MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
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3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 

02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 

02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 

02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 

SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 
da Legislação vigente.  
 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
 

ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Jose Rodrigues de Ameida Filho – CREDENCIADO

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.002 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CREDENCIADA:    REGIVAN DE MOURA SANTANA 301.818.349-71 

 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 

específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 
educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 

forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 

16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 
disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 

legislação aplicáveis a espécie. 
 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 33.415,00 

(Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Quinze Reaisês Mil, Trezentos e Setenta 
Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 

ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 

FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 

da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
 
ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Regivan de Moura Santana – CREDENCIADO

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.003 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CREDENCIADA:    MARIA IRIS CAVALCANTE PINHEIRO 049.306.664-
06 

 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 

específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 
educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 

forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 

16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 
disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 

legislação aplicáveis a espécie. 
 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 25.340,00 

(Vinte e Cinco Mil, Trezentos e Quarenta Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 
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02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 

ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 

FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 

da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

Maria Iris Cavalcante Pinheiro – CREDENCIADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.004 

REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

CREDENCIADA:    FRANCISCO JUNIOR BISBO 301.818.349-71 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 

mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 
específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 
educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 
forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 

2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 
16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 
disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 
 

DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 27.170,00 
(Vinte e Sete Mil, Cento e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 

02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 

02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 

02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 

SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 
da Legislação vigente.  
 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Junior Bisbo – CREDENCIADO

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.005 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CREDENCIADA:    MARIA WILMA DE ALMEIDA PINHEIRO RODRIGUES 
943.232.084-72 

 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 

específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 
educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 

forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 

16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 
disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 

legislação aplicáveis a espécie. 
 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 3.370,00 (Três 

Mil, Trezentos e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
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02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 

02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 

ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 

FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 

da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
 
ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Wilma de Almeida Pinheiro Rodrigues – CREDENCIADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.006 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CREDENCIADA:   CICERA GIUDEVANIA LEITE MATIAS 044.661.333-95 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 

merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 
específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 

educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 
forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 

da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 
16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 

disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 

 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 19.870,00 
(Dezenove Mil, Oitocentos e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de 

acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 

02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 

02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 

02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 

SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 
da Legislação vigente.  
 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Cicera Giudevania Leite Matias – CREDENCIADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.007 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CREDENCIADA:    JEYSSON CAETANA BISPO 118.571.084-18 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 

merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 
específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 

educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 
forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 

da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 
16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 

disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 

 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 30.660,00 
(Trinta Mil, Seiscentos e Sessenta e Setenta Reais), a ser pago em 

parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação 
das faturas correspondentes. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 

02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 

02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
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MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 

MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 

MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 

ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 
da Legislação vigente.  

 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 

 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

Jeysson Caetana Bispo – CREDENCIADO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.008 

REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

CREDENCIADA:    JOSÉ ANDSON DOUGLAS MESQUITA FEITOSA 
101.053.784-96 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 

merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 
específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 

educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 
forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 

da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 
16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 

disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 

 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 39.996,00 
(Trinta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Seis Reais), a ser pago em 

parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação 
das faturas correspondentes. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 

02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 

MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 

MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 
15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 

ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 
da Legislação vigente.  

 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
José Andson Douglas Mesquita Feitosa – CREDENCIADO

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.16.009.009 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.03.16.009 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CREDENCIADA:   APRUP – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE PORTALEGRE 

 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados a 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda 

específica da administração municipal, através da secretaria municipal de 
educação, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, na 

forma do edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2023.03.16.009, realizada com base nas disposições da Lei nº 11.947, de 

16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e ao 
disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN e demais 

legislação aplicáveis a espécie. 
 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 65.500,00 

(Sessenta e Cinco Mil e Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
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02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 

02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15520000; 

02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15001001; 

02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 

15520000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 

ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15001001; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 155200000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 

FONTE Nº 15000000; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 15000000 E 15520000, consoante as disposições 

da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

Manoel de Freitas Neto – CREDENCIADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.08.02.021.005 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes 
à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 

do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 

Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.08.02.021, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 

7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 

 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois 
Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos/serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15000000; 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 

2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 02.005.12.361.1002.1.21 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15500000; 02.005.12.361.1002.1.22 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15500000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 
SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - 
TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15760000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15760000; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 15710000; 02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-
RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

15710000; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 

02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 
25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 

02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  

ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  

ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - 

MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000 e 15001001; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-

SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 

FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 e 15421030; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-

SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15400000, 15411030 e 15421030; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. 

ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 02.006.12.361.1002.2.16 - 

MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15400000, 15411030 e 15421030; 02.006.12.365.1002.2.18 - MANUT. 

ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA 
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Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15400000, 
15411030 e 15421030; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 

INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
15400000, 15411030 e 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. 

ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 15001002; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 

02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 

SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ 

PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 

SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16000000; 2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. 

CRIAN/ ADOL- CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 

CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.11.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 

ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16600000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000; 

02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

16600000; 02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000 

02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº 16600000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA 
LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 

02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – 

MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15000000; 
02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 15000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – 
MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2023. 
 

ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

Francisco Aurian Ribeiro – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.08.02.021.006 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes 
à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 

do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 

Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.08.02.021, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 

7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 

 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 122.600,00 (Cento e Vinte 
e Dois Mil e Seiscentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 

entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
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02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 

EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 02.005.12.361.1002.1.21 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15500000; 02.005.12.361.1002.1.22 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15500000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 

SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - 

TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15760000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15760000; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15710000; 02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-
RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15710000; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 
25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 
02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  
ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15000000; 02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  
ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15000000 e 15001001; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 

02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 

15411030 e 15421030; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

15400000, 15411030 e 15421030; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 02.006.12.361.1002.2.16 - 
MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15400000, 15411030 e 15421030; 02.006.12.365.1002.2.18 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15400000, 

15411030 e 15421030; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE – 

15400000, 15411030 e 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 

02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15001002; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 15000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

16000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ 
PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

15000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 

02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

16000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 

02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

16000000; 2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. 
CRIAN/ ADOL- CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 

2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

15000000; 2.11.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 2.11.08.244.2003.2.31 

- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 

2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 

CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 

CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 

DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 

IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16600000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 

DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 

IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16600000; 02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000 
02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
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Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 16600000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA 
LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15000000; 

02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 15000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – 

MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  

 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2023. 

ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Edmilson da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.08.25.023.005 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.25.023 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO AURIAN RIBEIRO – ME “RIBEIRO AUTO 

CENTER” 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de peças e 

acessórios de reposição originais, genuínos ou similares, destinadas aos 
veículos automotores pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações 

e demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.08.25.023, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 

7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 

 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 156.200,00 (Cento e 
Cinquenta e Seis Mil e Duzentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo 

com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 1000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 

02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 

02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 

SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 5200000; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 125000002; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 

02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  

ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
140000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-

SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 

INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 02.006.12.361.1002. 2.16 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 113000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

240000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 

- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.009.10.301.1008. 
1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
- ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 214000000; 2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE 
APOIO EST. CRIAN/ ADOL- CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 

– MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 1000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 

CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.12.08.244.1001.2.51 
- INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
311000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

1000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 1000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS 

URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 569/2022.  

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

Francisco Aurian Ribeiro – CONTRATADAL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.08.25.023.006 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.25.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 

CONTRATADA:    L D DE OLIVEIRA MENDES EIRELI ME 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de peças e 
acessórios de reposição originais, genuínos ou similares, destinadas aos 

veículos automotores pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 

recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Termo de Referência.  

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.08.25.023, realizada 

com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 150.984,00 (Cento e 
Cinquenta Mil, Novecentos e Oitenta Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 15000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A 

FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 

FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 

FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15530000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - 
TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 

02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15760000; 02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. 

SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15710000; 
02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 

25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 02.05.12.365.1002.2.12 - 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15000000 e 15001001; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 

15411030 e 15421030; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 

15411030 e 15421030; 02.006.12.365.1002.2.18 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15400000, 15411030 

e 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - 

SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. 
ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ 
PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A 

FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 

SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 

CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. 
CMDCA- CONS. M. APOIO CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000; 

02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16600000; 02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS 

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16600000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA 

PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15000000; 
02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2023. 

ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Lara Daniella de Oliveira Mendes – CONTRATADAL 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº001/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
EMENTA: Concede o "Título de Cidadão Luís-gomense" a ilustre Senhora 

CLÁUDIA MARIA ALCÂNTARA DE PAIVA, por todo o histórico familiar e 
por prestação de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
 

A nobre Vereadora Elaine Priscila Alves de Fontes, no uso de suas 
Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 
deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 

DECRETA o seguinte:  
Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” a ilustre 
Senhora Claudia Maria Alcântara de Paiva.  

Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  

Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  

Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Francisco de Assis de Araújo Silva 
Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº002/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 

MARCELO MAURÍCIO ALCÂNTARA DE LIMA MORAIS, por todo o 
histórico familiar e por prestação de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
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A nobre Vereadora Elaine Priscila Alves de Fontes, no uso de suas 
Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 
deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 

DECRETA o seguinte:  
Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 
Senhor Marcelo Maurício Alcântara de Lima Morais.  

Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  

Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  

Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Francisco de Assis de Araújo Silva 
Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº003/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 

FRANCISCO FABRÍCIO DAMIÃO DE OLIVEIRA, por todo o histórico 
familiar e por prestação de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
 

O nobre Vereador Francisco Gesieldo de Paiva Esmael, no uso de suas 
Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 
deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 

DECRETA o seguinte:  
Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 
Senhor Francisco Fabrício Damião de Oliveira.  

Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  

Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  

Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Francisco de Assis de Araújo Silva 

Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº004/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

 
EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 
WILLIAMS SOUZA SANTANA, por todo o histórico familiar e por prestação 

de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
 
O nobre Vereador Francisco Gesieldo de Paiva Esmael, no uso de suas 

Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 
deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 
DECRETA o seguinte:  

Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 
Senhor Willams Souza Santana.  
Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 

Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  
Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 

Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  
Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Francisco de Assis de Araújo Silva 
Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº005/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 

EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" a ilustre Senhora 
RAQUEL DE OLIVEIRA NUNES, por todo o histórico familiar e por 
prestação de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 

O nobre Vereador Francisco Antunes Pinheiro Neto, no uso de suas 
Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 
deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 
DECRETA o seguinte:  

Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” a ilustre 
Senhora Raquel de Oliveira Nunes.  
Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 

Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  

Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  

Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Francisco de Assis de Araújo Silva 
Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº006/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 

JOSIVAN DE OLIVEIRA, por todo o histórico familiar e por prestação de 
serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
 

O nobre Vereador Francisco Antunes Pinheiro Neto, no uso de suas 
Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 
deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 

DECRETA o seguinte:  
Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 
Senhor Josivan de Oliveira.  

Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  

Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  

Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Francisco de Assis de Araújo Silva 
Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº007/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 

GERSON LOPES MORAIS, por todo o histórico familiar e por prestação 
de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
 

O nobre Vereador Francisco Antunes Pinheiro Neto, no uso de suas 
Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 
deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 

DECRETA o seguinte:  
 
Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 

Senhor Gerson Lopes Morais.  
Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  
Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário;  
Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Francisco de Assis de Araújo Silva 

Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº008/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 

EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 
JOSÉ FERREIRA DE MESSIAS, por todo o histórico familiar e por 
prestação de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 

 
O nobre Vereador Francisco Antunes Pinheiro Neto, no uso de suas 
Atribuições Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para 

deliberação do plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 
DECRETA o seguinte:  
 

Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 
Senhor José Ferreira de Messias.  
 

Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  

 
Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário;  
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Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Francisco de Assis de Araújo Silva 

Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº009/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

 
EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 
MARCELO MATIAS, por todo o histórico familiar e por prestação de 

serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
 
O nobre Vereador Gildo Alves Rocha, no uso de suas Atribuições Legais 

que lhes são conferidas por Lei, propõe para deliberação do plenário e a 
Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, DECRETA o seguinte:  
Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 

Senhor Marcelo Matias  
Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  
Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário;  
Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Francisco de Assis de Araújo Silva 

Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº010/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 

EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" a ilustre Senhora 
MARIA NEUMAN DE AZEVEDO, por todo o histórico familiar e por 
prestação de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 

 
A nobre Vereadora Marta Lúcia da Silva Brito, no uso de suas Atribuições 
Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para deliberação do 

plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, DECRETA o seguinte:  
Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” a ilustre 
Senhora Maria Neuman de Azevedo.  

Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  

Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  

Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Francisco de Assis de Araújo Silva 
Presidente 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº011/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
EMENTA: Conceder o "Título de Cidadão Luís-gomense" ao ilustre Senhor 

JOSÉ RILDO DE OLIVEIRA, por todo o histórico familiar e por prestação 
de serviços na cidade de Luís Gomes/RN. 
 

O nobre Vereador Francisco Iranildo Filho, no uso de suas Atribuições 
Legais que lhes são conferidas por Lei, propõe para deliberação do 
plenário e a Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, DECRETA o seguinte:  

Artigo 1°. - Fica concedido o "Título de Cidadão Luís-gomense” ao ilustre 
Senhor José Rildo de Oliveira.  
Artigo 2°. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 

Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, especialmente para esse fim.  
Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 

Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário;  
Artigo 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Francisco de Assis de Araújo Silva 

Presidente 
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